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Processo: 0102/2014    Modalidade: Convite    Nº Modalidade: 3

Anexo I do Edital de Convite          

Descreve e regulamenta as solicitações

Memorial descritivo:
TERMODE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1 - Contrataçãode empresa especializada para organizar, coordenare executar os trabalhos da "Minas ao Luar", a
realizarem-se na cidade de São Lourenço - Minas Gerais, com a prestação de serviço de planejamento,
desenvolvimento,organização,supervisãoe coordenaçãodos serviços que serão prestados com os itens e serviços
especificados neste edital. O público estimado para o encontro é de, aproximadamente,2.000 (dois mil) participantes
para cada evento.

2. DA LOCALIZAÇÃODO EVENTO

2.1 - O eventoacima mencionadoserá realizado na Praça João Lage, concentrandograndeparte de suas atividadesna
área adjacente à praça. Desta forma, de modo a racionalizar despesas e riscos decorrentes dos contínuos
deslocamentos de representantes,prepostos e convidadosdo eventoos Hotéis a serem contratados devemestar num
raio de 3 km (três quilômetros)do local do evento.

3. DA DATA DE REALIZAÇÃODO EVENTO

3.1 - O eventodenominado"Minas ao Luar" se realizará no períodode 21 a 23 de março do corrente ano.

4. DAS ATIVIDADESA SEREMCONTRATADAS

4.1 - A empresa licitante vencedoraserá contratada para fornecer, planejar, desenvolver,organizar, supervisionare
coordenaros serviços que serão prestados nos seguintes Itens:

4.1.1 - Hospedagem - Serviçode hospedagemcom café da manhã para os participantes conformediscriminado abaixo:

a) CATEGORIAB - Tipo 3 estrelas - 50 hóspedes - 1 diária para cada;
b) CATEGORIAC - Tipo 2 estrelas - 30 hóspedes - 5 diárias para cada.

Obs.: As despesas do frigobar,da internet, do telefone,da lavanderia,bem como de outros serviços não previstosneste
termo de referênciaserão pagas pelas pessoas hospedadas,diretamenteno balcão.

4.1.2 - Alimentação - Serviçode alimentação para os participantes do eventoconformediscriminado abaixo:

a) PeríodoAlmoço - Tipo "Self-Serviçe"com balança - Quantidade62 - Diária 01
b) PeríodoJantar - Tipo "Self-Serviçe"com balança - Quantidade62 - Diária 01

Obs.: Em todas as opções supracitadas haveráo oferecimentode refrigerante,suco e água mineral com gás e sem gás.
Os alimentos deverãoser de boa qualidade,confeccionadosem ambientes higienizados e dentro dos padrõesexigidos
pela ANVISA.

4.1.3 - Serviço de transporte - Serviçode transporte para os participantes do eventoconformediscriminado abaixo:

a) 01 ônibus com capacidademínima de 40 (quarenta)lugares, com ar condicionado,calefação, som ambiente, banheiro
e motorista para viagensintermunicipais e municipais para o transporte dos integrantes do eventonos dias:
a) 1) 22/03/14: transporte de Belo Horizonte/MGpara São Lourenço/MG;
a) 2) 24/03/13: transporte de São Lourenço/MGpara Belo Horizonte/MG.

Obs.: Para os motoristas do veículonão será permitido o uso de calça tipo "jeans" e calçado tipo "tênis". Para a
execução dos serviços a CONTRATADA utilizará veículo mantido sempre em perfeito estado de manutenção,

Página 1 de 4



Prefeitura Municipal de São Lourenço / MG
18.188.219/0001-21

conservação,limpeza e segurança, obedecidas todas as normas correlatas do Poder Público. Os horáriosexatos, o
percurso, entre outros aspectos referentesà prestação dos serviços de transporte, acima especificados, poderãoser
ajustados e redimensionados,conformea programaçãodo evento.

4.1.4 - Iluminação e telões - Fornecerequipamentode iluminação com no mínimo:
- 24 canhões par 64 (led slim);
- Mesa de iluminação de 12 canais;
- 02 racks de potência para luz
- Acessórios completos (rede AC, cabo de microfones, cabos par ligação de caixa);
- 04 (quatro)aparelhosprojetoresde 3.500 a 4.000 LUMENS;
- 04 (quatro)telas de projeção de 180 a 200 polegadasno formatomínimo de 04 x 03 m, com estruturas BOX-THRUSS
em altura mínima de 03 metros da base da tela.

4.1.5 - Brigadistas - A empresa fornecerá40 (quarenta)Brigadistas treinados, os quais atuarãodurantea realização
deste eventona Praça João Lage, em atendimentoà determinaçãodo Corpode Bombeiros local, conformeInstrução
técnica 33 (IT33)- item 5.1.8 e 5.1.9, Lei nº 14.130, de 19 de dezembrode 2001 que dispõe sobre a prevençãocontra
incêndio e pânico no Estado de Minas Gerais, Decreto Estadual nº 44.270, de 01 de abril de 2006 - Regulamentode
Segurança Contra Incêndio e Pânico nas edificações e áreas de risco no Estado de Minas Gerais e NBR 14276 -
programade brigadas de incêndios.

4.1.5.1 - A CONTRATADAdeverá arcar com todas as despesas dos brigadistas, como hospedagem, alimentação e
transporte.

4.1.5.2 - A CONTRATADAdeverá fornecer brigadistas, devidamenteaptos, através de treinamento de brigada de
incêndio, com aptidão para operar os equipamentos de proteção e combate a incêndio disponível, bem como
atendimentode primeira resposta em emergênciasmédicas oriundas das festividades,sendo que o atestado deveráser
reconhecidopelo Corpode Bombeiros local.

4.1.5.3 - Os brigadistas deverãoatuar duranteo períodode 21 a 22 de março de 2014.

4.1.5.4 - Todas as responsabilidadespertinentes a vínculosempregatíciose despesas com pessoal, serão por conta da
CONTRATADA.

4.1.5.5 - A CONTRATANTEpoderá, eventualmente,alterar horários da atuação dos brigadistas, de acordo com
determinaçãodo corpo de bombeiros local, e da conveniência,sendo que, na ocorrênciadeste fato, será comunicado à
CONTRATADA,em tempo hábil.

4.1.5.6 - São obrigaçõesdos brigadistas:
a) Atuar na prevençãode incêndios, além de orientare fiscalizar o local do evento(Praça João Lage e adjacências);
b) Zelarpela prevençãocontra incêndio e pânico;
c) Conhecero local do eventoe os riscos de incêndio;
d) Conheceros locais dos sistemas preventivose o princípiode funcionamentoe operaçãodos mesmos;
e) Participar das inspeções periódicas nos equipamentospreventivosexistentes;
f) Verificar as condições de operacionalidadedos equipamentosde combate a incêndio e de proteção individual;
g) Conheceras vias de escape do local, por onde as pessoas possam sair rapidamenteem situações de emergência;
h) Atender imediatamentea qualquerchamado de emergência,dentro da área, local do evento;

4.6 - Peças Publicitárias:
4.6.1 - Testeira: 01 unidade- lona - 12 X 1,1 m - 4 X 0 cores - acabamentoem ilhós;

4.6.2 - Laterais de palco: 02 unidades - tela ortofônica- 2,55 X 8,05 m - 4 X 0 cores - acabamentoem ilhós;

4.6.3 - Laterais de palco: 02 unidades - lona - 0,80 X 8,05 m - 4 X 0 cores - acabamentoem ilhós;

4.6.4 - Fundos de palco: 12 X 6,0 m - 02 unidades - lona - 4 X 0 cores - acabamentoem ilhós;

4.6.5 - Banner programação eventos: 0,91 X 1,77 m - 07 unidades - lona - 4 X 0 cores - sem acabamento (a ser
grampeada);

4.6.6 - Banner seminário: 1 X 2 m - 04 unidades - lona - 4 X 0 cores - acabamentoem bastão;

4.6.7 - Banner frases: 1,6 X 1,6 m - 16 unidades - lona - 4 X 0 cores - sem acabamento(a ser grampeada)- LOSANGOS;

4.6.8 - Banner frases: 1,3 X 1,3 m - 32 unidades - lona - 4 X 0 cores - sem acabamento(a ser grampeada)- LOSANGOS;
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4.6.9 - Faixas cavalgada:1 X 3 m - 04 unidades - lona - 4 X 0 cores - acabamentoem bastão nas laterais;

4.6.10 - Banners/estandartescavalgada:1 X 1 m - 15 unidades - lona - 4 X 0 cores - acabamentoem bastão, inclusive
para carregar;

4.6.11 - Banners em círculos gotas: 30 cm de diâmetro - 300 unidades - lona - 4 X 0 cores - sem acabamento, para colar
em tubos de PVC;

4.6.12 - 30 m² de adesivos- 4 X 0 cores - vinil;

4.6.13 - Banner: 2 X1m - 04 unidades - lona - 4 X 0 cores - acabamentoem bastão.

4.7 - Decoração, filmagem e apoiadores:

4.7.1 - Fornecer05 apoiadorespara recepção, organizaçãoe logística.

4.7.2 - Contratarprofissionalpara ornamentaçãodo palco.

4.7.3 - Equipe encarregadade fazer a gravaçãode áudio, imagem, edição de todo o evento.

5. DAS RESPONSABILIDADESDA CONTRATADA

5.1 - A empresa será a única responsávelpor quaisquerações civis, criminais ou fiscais, que por venturapossam ocorrer
durantea atuação de seus funcionários.

5.2 - A empresa será responsável,também, por todas as despesas com alimentação e transporte de seus funcionários,
materiais e equipamentos, bem como despesas provenientesde vínculo empregatício e demais, como locações,
prestação de serviçode terceiros.

5.3 - A empresa contratada se responsabilizará por todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidente de trabalho, quando,em ocorrências da espécie, forem vítimasseus empregadosou
prepostos no desempenhodos serviços ou em conexão com estes.

5.4 - É de responsabilidadeda contratada a desmontageme a retiradade todos os equipamentose materiais, objetos
desta solicitação, ao final da execução dos serviços, bem como a contratação de pessoal especializado para a
realização desta tarefa.

5.5 - Todas as despesas, inclusive com eventualsocorro às vítimas, em casos de acidentes durantea realização do
evento,ficarão sob responsabilidadeda empresa contratada, bem como as despesas com eventuaisdanos causados a
terceiros.

5.6 - A contratada se responsabilizarátambém por eventuaisdanos ou furtos de equipamentos,sejam provocadospor
terceiros ou por fenômenosda natureza, isentando dessa forma a PrefeituraMunicipal de São Lourenço/MG.

5.7 - Disponibilizar e liberar todos os Documentos, Alvarás, Vistorias, (Bombeiros, Saúde e Segurança Pública),
Registros, Seguro, Taxas necessárias para a realização do evento, inclusive ARTs e de consumo de água e energia.

6. DAS RESPONSABILIDADESDA CONTRATANTE

6.1 - Fica a cargo da Prefeitura Municipal de São Lourenço e da SECTUR nomear uma Comissão ou servidor
responsávelpor:

6.1.1 - Fiscalizar se a prestação dos serviços está sendo feita de acordo com as especificações descritivas e de prazo
deste Termode Referência,além da conferênciadas Notas Fiscais, quanto aos valorese quantidades,assinando no
versodas mesmas, a fim de constatar o perfeito recebimentodo que ali estiverdescrito.

6.1.2 - Verificar se a prestação dos serviços está de acordo com o que consta da proposta vencedorada licitação bem
como do contrato.

6.1.3 - Comunicarà empresa contratada, quandoda apresentaçãode falha na prestação dos serviços, para sua devida
correção.

6.1.4 - Comunicarà Gerência de Licitações, Compras e Contratos, formalmente,qualquerirregularidadena execução do
contrato para que as medidas necessárias possam ser adotadas.

6.2 - Fornecerunidadede atendimentomédico, enfermeiros,e para-médicos,durante todos os dias de realização do
evento.
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Requisição: 0102/001

Dotações:

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máximo

Serviço de organização de evento1 u 1 R$ 78.966,67

Valor máximo total R$ 78.966,67

Forma de execução:

Presidente da CPL
Janaína Oliveira dos Santos
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